
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N°. 5.091, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010. 

ADITA A LEI MUNICIPAL 4.747/2009. 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
acrescentar no anexo I, constante na Lei Municipal n°. 4.747 de 20 de novembro de 
2009 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2010 e dá outras providências", a ação 1226 — PARQUE DE EVENTOS, conforme 
anexo I desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D BENTO 
GONÇALVES, aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e dez. 

ROBERTO 
Prefeito 	iicipal 

Registre-se e Publique-se 

   

Simone evedo Dias Flores 
Procuradora-Geral do Município 

Registrado (a) às fis.(rg 
 e pubilcado (a) 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Anexo I 

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

PPA AÇÕES LDO OBJETIVOS RECURSOS LIVRE VINCULADO FUTUROS 

282 

1226 	- 	Parque 	de 
Eventos 

Em 	conjunto 	com 	o 
Ministério 	do 	Turismo, 
promover: 	Cercamento 
do 	parque 	de 	eventos, 
melhoria da infraestrutura 
do 	parque 	de 	eventos 
com 	ar condicionado 	e 
equipamentos de apoio, 
término 	da 	troca 	do 
telhado; adequação do 
estacionamento, pista de 
caminhada, melhorias na 
centro de convenções, 
etc. Construção de 
novo Pórtico de Acesso 
ao Parque de Eventos 
de Bento Gonçalves. 

Próprios 

Futuros 

100.000,00 

i 

1.100.000,00 
. 
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